
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO -
DISPENSA Nº 012/2023

Declaro como Dispensa a licitação com fundamento no art. 24, II da
Lei 8.666/93 e suas alterações, corroborando também a Assessoria
Jurídica através do seu parecer Jurídico.
 
A Dispensa refere-se à contratação de empresa especializada para
prestação dos serviços de agenciamento de viagens com emissão de
passagens  aéreas  nacional,  conforme  termo  de  referência,  com
desconto de 1% em relação ao serviço prestado proposto pelas
companhias  aéreas,  tendo  como  valor  estimado  anual  para
contratação a quantia de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos
reais).
 
Consta no processo administrativo os elementos necessários para a
caracterização do objeto, termo de referência, propostas de preços,
mapa  de  apuração,  documentação  de  regularidade  fiscal  da
empresa  que  apresentou  o  menor  preço,  disponibilidade
orçamentaria  tudo  em  conformidade  com  os  documentos  que
instruem este Processo Administrativo Nº 0536/2023.
 
Diante do exposto, estando o processo corretamente instruído e o
pleito amparado no Art. 24, inciso II da Lei Federal n 8.666/93 e
suas alterações somos favoráveis pela DISPENSA DE LICITAÇÃO
em favor da empresa EMBARQUE JÁ VIAGENS E TURISMO LTDA,
inscrita no CNPJ nº 10.477.835/0001-90.
 
 
 
Coronel João Pessoa/RN, 11 de abril de 2023.
 
 
 
_____________________________________
Hilderlandio Rodrigues Alves
Presidente da Câmara Municipal
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